
— Condenar o IHMI no pagamento integral das despesas em 
ambas as instâncias; 

— Condenar a VICINI S.p.A. no pagamento integral das despe
sas da SIC relativas às anteriores fases na Divisão de Opo
sição e na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

A decisão do Tribunal Geral enferma de fundamentação insufi
ciente e contraditória. A preponderância visual do elemento 
gráfico relativamente ao elemento nominativo da marca pedida 
e o aditamento ao termo «ZANOTTI» das palavras «Giuseppe» e 
«Design» não bastam para excluir a existência de um risco de 
confusão entre as marcas em conflito, atendendo às caracterís
ticas intrínsecas dos elementos em questão e em especial à falta 
de caráter distintivo dos mesmos. 

O Tribunal Geral errou ao considerar que a palavra «ZANOTTI», 
que compõe o elemento nominativo da marca pedida, não 
possui uma posição distintiva autónoma, excluindo deste modo, 
também quanto a esse aspeto, a existência de um risco de 
confusão entre as marcas em conflito. 

Recurso interposto em 5 de junho de 2013 pela Società 
Italiana Calzature SpA do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Terceira Secção) em 9 de abril de 2013 no processo 
T-337/11, Società Italiana Calzature SpA/Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos) (IHMI) 

(Processo C-309/13 P) 

(2013/C 233/04) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Società Italiana Calzature SpA (representantes: A. Ra
pisardi e C. Ginevra, advogados) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), VICINI SpA 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão proferido pelo Tribunal da União Europeia 
no processo T-337/11 em 9 de abril de 2013, notificado na 
mesma data, e, ao julgar procedentes os pedidos deduzidos 
pela Società Italiana Calzature SpA (a seguir «SIC») na peti
ção inicial, anular a decisão da Segunda Comissão de Re
curso de 8 de abril de 2011 relativa ao processo número 
R0918/2010-2 e, concluir e declarar que a marca comuni
tária da VICINI n. o 4337754 deve ser excluída do registo 
por falta de novidade, por existir o risco de confusão com o 
anterior sinal nominativo «ZANOTTI», que é objeto do re
gisto comunitário n. o 244 277 e do registo italiano n. o 
452 869, ambos na titularidade da SIC; 

— Condenar o IHMI no pagamento integral das despesas em 
ambas as instâncias; 

— Condenar a VICINI S.p.A. no pagamento integral das despe
sas da SIC relativas às anteriores fases na Divisão de Opo
sição e na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

A decisão do Tribunal Geral enferma de fundamentação insufi
ciente e contraditória. A preponderância visual do elemento 
gráfico relativamente ao elemento nominativo da marca pedida 
e o aditamento ao termo «ZANOTTI» das palavras «By» e «Giu
seppe» não bastam para excluir a existência de um risco de 
confusão entre as marcas em conflito, atendendo às caracterís
ticas intrínsecas dos elementos em questão e em especial à falta 
de caráter distintivo dos mesmos. 

O Tribunal Geral errou ao considerar que a palavra «ZANOTTI», 
que compõe o elemento nominativo da marca pedida, não 
possui uma posição distintiva autónoma, excluindo deste modo, 
também quanto a esse aspeto, a existência de um risco de 
confusão entre as marcas em conflito. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos 
vyriausiasis administracinis teismas (Lituânia) em 7 de 
junho de 2013 — Užsienio reikalų ministerija/Vladimir 
Peftiev, BelTechExport ZAO, Sport-pari ZAO, BT 

Telecommunications PUE 

(Processo C-314/13) 

(2013/C 233/05) 

Língua do processo: lituano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Lietuvos vyriausiasis administracinis teismas 

Partes no processo principal 

Recorrente: Užsienio reikalų ministerija (Ministério dos Negócios 
Estrangeiros) 

Recorridos: Vladimir Peftiev, BelTechExport ZAO, Sport-pari 
ZAO, BT Telecommunications PUE 

Outra parte no processo: Finansinių nusikaltimų tyrimų tarnyba 
prie Vidaus reikalų ministerijos (Serviço de Investigação da Cri
minalidade Financeira do Ministério da Administração Interna) 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
765/2006 ( 1 ) do Conselho, de 18 de maio de 2006, ser 
interpretado no sentido de que a autoridade responsável 
pela aplicação da isenção prevista no artigo 3. o , n. o 1, alínea 
b), desse regulamento dispõe de um poder discricionário 
absoluto ao decidir sobre a concessão dessa isenção?
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2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, que crité
rios devem orientar e vincular essa autoridade ao decidir 
sobre a concessão da isenção prevista no artigo 3. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 765/2006 do Conselho, 
de 18 de maio de 2006? 

3. Deve o artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, ser inter
pretado no sentido de que a referida autoridade competente 
deve ter em conta, na avaliação sobre se a isenção solicitada 
deve ou não ser concedida, designadamente, o facto de que 
os recorrentes, com a apresentação do seu pedido, visam 
exercer os respetivos direitos fundamentais (no presente pro
cesso, o direito à proteção jurisdicional efetiva), mas deve 
também garantir, no caso de a isenção ser concedida, que o 
objetivo da sanção prevista não é posto em causa e que a 
isenção não é utilizada de forma abusiva (por exemplo, pelo 
facto de o montante de dinheiro destinado a assegurar um 
recurso jurisdicional ser manifestamente desproporcionado 
em relação à importância dos serviços jurídicos)? 

4. Deve o artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, ser inter
pretado no sentido de que a natureza ilegal da aquisição dos 
fundos, a cuja utilização se destina a aplicação da isenção 
prevista nessa disposição, constitui um fundamento suscetí
vel de justificar a não concessão dessa isenção? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 
2006, que impõe medidas restritivas contra o Presidente Lukashenko 
e alguns funcionários da Bielorrússia (JO 2006 L 134, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Korkein 
hallinto-oikeus (Finlândia) em 11 de junho de 2013 — X 

(Processo C-318/13) 

(2013/C 233/06) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein hallinto-oikeus 

Partes no processo principal 

Recorrente: X 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 4. o , n. o 1, da Diretiva 79/7/CE ( 1 ) (Diretiva 
relativa à realização progressiva do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em matéria de segu
rança social) ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma disposição de direito nacional por força da qual a 
esperança de vida diferente para homens e mulheres é con
siderada um critério atuarial para o cálculo do valor da 

prestação de segurança social, estabelecida por lei, a pagar 
em caso de acidente de trabalho, quando o recurso a este 
critério leva a que o valor da indemnização única a pagar a 
um homem seja inferior ao valor pago a uma mulher da 
mesma idade, que quanto ao restante se encontre numa 
situação semelhante? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: verifica- 
-se, neste processo, como pressuposto da responsabilidade do 
Estado-Membro, uma violação suficientemente caracterizada 
do direito da União, tendo especialmente em conta que: 

— o Tribunal de Justiça não se pronunciou expressamente, 
na sua jurisprudência, sobre a questão de saber se po
dem ou não ser considerados fatores atuariais em função 
do sexo no cálculo dos valores das prestações dos regi
mes legais de segurança social abrangidos pela Diretiva 
79/7/CEE; 

— o Tribunal de Justiça, no seu acórdão no processo 
C-236/09, Test-Achats, considerou inválido o artigo 
5. o , n. o 2, da Diretiva 2004/113/CE ( 2 ) (Diretiva do Con
selho que aplica o princípio de igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres no acesso a bens e serviços e 
seu fornecimento), que admite a consideração de tais 
fatores, tendo no entanto decretado um período de tran
sição até que a invalidade produzisse efeitos, e 

— o legislador da União admitiu, nas Diretivas 
2004/113/CE e 2006/54/CE ( 3 ) (Diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa à aplicação do princípio 
da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres em domínios ligados ao em
prego e à atividade profissional), a possibilidade de, em 
condições específicas, tais fatores serem considerados no 
cálculo das prestações na aceção destas diretivas, e o 
legislador nacional pressupôs, nesta base, que os fatores 
em questão também podem ser considerados no âmbito 
dos regimes legais de segurança social, na aceção do 
presente processo? 

( 1 ) JO L 6, p. 24. 
( 2 ) JO L 373, p. 37. 
( 3 ) JO L 204, p. 23. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgerichtshof (Áustria) em 20 de junho de 

2013 — Marjan Noorzia 

(Processo C-338/13) 

(2013/C 233/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof
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